
Moção Nº 342/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Rafael Alan 

de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem apresentar Moção de 
Aplausos ao Grupo Soul Gueto, coletivo de dança urbana, pelos relevantes 

serviços prestados à cultura, à educação e à valorização da arte em nosso 

município.

JUSTIFICATIVA

Composto atualmente por 25 integrantes, o Grupo Soul Gueto tem se 
destacado pela dedicação, disciplina e talento artístico, levando o nome de 
Itapevi a diversos palcos. Ao longo de sua trajetória, conquistou importantes 
premiações em festivais de dança no Estado de São Paulo e também em outros 
estados do Brasil, sempre representando com excelência a juventude e a cultura 
urbana.

Mais do que um grupo artístico, o Soul Gueto é símbolo de perseverança, 
inclusão social e valorização da cultura de rua, promovendo a dança como 
instrumento de transformação, inspiração e esperança para jovens e 
comunidades.

Diante disso, esta Casa Legislativa registra nos anais de sua história a 
presente Moção de Aplausos, como forma de reconhecimento e incentivo ao 
trabalho do professor Peterson Santiago e de todos os integrantes do Grupo Soul 
Gueto, desejando-lhes contínuo sucesso em sua caminhada e novas conquistas 
para o fortalecimento da cultura em nossa sociedade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 8 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PZ8N693469S46U7P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PZ8N-6934-69S4-6U7P

M
oç

ão
 N

º 
34

2/
20

25
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
8/

09
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
59

33
/2

02
5 

- 
08

/0
9/

20
25

 1
3:

25
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 P

Z
8N

-6
93

4-
69

S
4-

6U
7P

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PZ8N693469S46U7P
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: PZ8N693469S46U7P
		2025-09-08T13:25:28-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




